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1. OBJETIVO(S) 

1.1. Objetivo Geral 

• Identificar, avaliar e encaminhar os recém-nascidos, lactentes e crianças nascidas ou 
internadas no HUAB que apresentem alterações em sua estrutura física ou funcional 
com necessidade de acompanhamento ou tratamento especializado de fisioterapia. 

 

1.2. Objetivos específicos 

• Identificar e avaliar o estado geral dos recém-nascidos, lactentes e crianças e seu 
problema específico; 

•  Prevenir agravos e/ou tratar doenças de diversas origens (neuromotoras e 
respiratórias); 

•  Orientar quanto ao desenvolvimento neuropsicomotor e marco motor para a idade 
no momento da avaliação; 

•  Orientar quanto ao posicionamento ao amamentar e a importância da verticalização 
pós amamentação; 

•  Empoderar os pais para com os cuidados do RN específicos quanto a necessidade 
individual; 

• Oportunizar o acesso aos serviços destinados a saúde da criança oferecidos pela 
instituição através de encaminhamento via regulação municipal de saúde para 
continuidade do tratamento a nível ambulatorial. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

• EPI – Equipamento de proteção individual. 

• RN  – recém-nascido. 

• PPP – pré-parto, parto e pós-parto. 

• CPN – Centro de Parto Normal.  

 

3. PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS  

• Fisioterapeutas 

 

4. MATERIAL  

• Folha de encaminhamento e caneta 

• Equipamentos de proteção individua (EPIs). 

• Cartilhas educativas. 
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5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  

5.1 Critérios de inclusão para o encaminhamento  

Estabelecer comunicação com o Pediatra e/ou com o Enfermeiro de plantão dos 

diversos setores do hospital para averiguar as demandas para avaliação fisioterapêutica dos 

recém-nascidos, lactentes e crianças, tais como:  

• Lesão de plexo braquial; 

• Fratura de clavícula confirmada pelo pediatra; 

• Características de pé torto congênito do tipo postural; 

• Prematuridade (quando for identificado alterações); 

• Histórico de arboviroses (chikungunya, dengue e zika vírus) durante a gestação, 

toxoplasmose e sífilis congênita que apresentem alterações de tônus e reflexos 

primitivos rn com torcicolo congênito; 

• Encefalopatia, microcefalia e hidrocefalia; 

• Pacientes com atraso do desenvolvimento; 

• Hipóxia, parto laborioso e apgar baixo (menor 4 no 1" minuto, e ou menor que 6 no 

5º minuto); 

• Prematuros encaminhados do follow up ou pela equipe UTIN; 

• Crianças com quadros respiratórios crônicos.  

5.2 Encaminhamentos 

• Os encaminhamentos serão direcionados após avaliação Fisioterapêutica.  

• Orientar ao país a necessidade de acompanhamento para o ambulatório de 

Fisioterapia. 

• Realizar o encaminhamento para o ambulatório de Fisioterapia em Saúde da Criança 

ou serviço que contemple o tratamento fisioterapêutico no município de origem do 

paciente, através da Secretaria Municipal de Saúde para regulação. 
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5.3 Registro 

• O atendimento deve ser finalizado com a evolução no prontuário eletrônico via 

aplicativo de gestão para hospitais universitários (AGHU) e as informações 

atualizadas na planilha de indicadores.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 – Fluxograma referente a atuação da Fisioterapia na Pediatria e os respectivos encaminhamentos 

Figura 1 - Fluxograma referente aos encaminhamentos dos setores alojamneto conjunto, PPP e CPN e os respectivos 
encaminhamentos 
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